
SETOGUTTE 
o Municipal 

72[EIMTUfiA NUAMPAI DIS i,412ÂNA 
Estado do Paraná 

DECRETO Np17, 
Abre Crédito Adicional Especial e dá ou-
tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
) de suas atribuiçges legais e, considerando as disposiç3es da 
Municipal n9- 615 de 06.10.80, 

DECRETA: 

Art. 1.2  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, 
;dito Adicional Especial no valor de Cr$300.000,00 (trezentos mil: 
izeiros), para aquisiçao de uma ambulância para atendimento ao s..9. 
de Assistôncia Social deste município, mediante a seguinte or-- 
classificatOria: 

DEPTP DE SAME E BEM ESTAR SOCIAL 
- Divisão de Saúde 
- Reequipamento da Unidade 
- Equipamentos e Material Permanente....... 300.000,00 

Art. 29  - Como recurso, para cobertura do Crédito Adi-
)nal Especial constante do artigo anterior, fica reduzida parcial 

• 

Art. 32  - Revogam-se as disposiçges em contrário e ew-
Decreto entrará em vigor a, partir de sua publicação. 

EDIFICIO DA PREFEITURA 'MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO ' 
PARAN1,‘ aos,10 de outubro de.1980T1. 

MASSAY I OKUMURA 
Se etário Geral 

08.00 
08.02 

'54221.25 
4.1.2.0 

'te a seguinte dotação do orçamento vigente: 

11.00 - DEPT° DE OBRAS E URBANISMO 
_ 11.03 - Divião de Obras e EdificaçOes 
03271.35 - Obras de rluminazão Páblica 
4.1.1.0)- Obras e Instalações..    _300.000,00 
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